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RESOLUÇÃO Nº 178/2009. 

 

 

  EMENTA:   Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: 

“AVALIAÇÃO DE ALIMENTOS E 

SUBPRODUTOS          AGROINDUSTRIAIS 

PARA A TILÁPIA DO NILO”, sob a 

responsabilidade do Departamento de Zootecnia 

desta Universidade. 
  

                                                          O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

043/2009 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua III Reunião Extraordinária, 

realizada no dia  24  de abril  de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.007893/2008,   

 

                                                            R E S O L V E: 

 

   Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “AVALIAÇÃO DE ALIMENTOS E SUBPRODUTOS AGROINDUSTRIAIS 

PARA A TILÁPIA DO NILO”, sob a responsabilidade do Departamento de Zootecnia desta 

Universidade, no período de agosto de 2008 a julho de 2009, tendo como Coordenadora a Professora 

MARIA DO CARMO MOHAUPT MARQUES LUDKE e tendo como equipe executora: WALESKA 

DE M. C. WINTERLE, LEANDRO PORTZ, EUDES DE SOUZA CORREIA, JOSÉ MILTON 

BARBOSA, FERNANDO DE F. PORTO NETO, CARLOS BÔA-VIAGEM RABELLO, WILSON 

MOREIRA DUTRA JÚNIOR, JORGE VITOR LUDKE, ELTON LIMA SANTOS, JANAINA 

ARANDAS, IVO THADEU LIRA MENDONÇA, JOANA D’ARC TIMÓTEO DE ALENCAR, 

ALEKSANDER ADAN GONÇALO COSTA, cujo objetivo é diagnosticar o potencial de uso de 

ingredientes alternativos e subprodutos de sua industrialização e processamento para a alimentação de 

tilápia na região; pesquisar alternativas para reduzir o custo de alimentação da tilápia com base na 

disponibilidade local dos ingredientes, conforme consta do Processo  acima mencionado. 

 

 

Art. 2° - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 29 de abril de 2009. 

 

 

PROF. VALMAR CARRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDÊNTE =  
 


